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APRESENTAÇÃO

A Resolução do CONAMA nº 265, de 27 de janeiro de 2000, observando a necessidade de serem estabelecidas estratégias seguras de prevenção e gestão de impactos ambientais gerados por estabelecimentos, atividades e instalações de petróleo e derivados no País, determinou em seu Artigo 2º “... a realização pela PETROBRAS, no prazo de 6 meses, de auditoria ambiental independente em todas as suas instalações industriais, marítimas e terrestres, de petróleo e derivados, localizadas no Estado do Rio de Janeiro.”

A Portaria Ministerial nº 120, de 16 de maio de 2000, ao definir as competências do Grupo de Trabalho, criado pela Resolução supra referida, reiterou em seu Inciso III a determinação de que este deveria, dentre outras atribuições, emitir relatórios, para análise e deliberação do CONAMA, sobre as auditorias ambientais, realizadas pela PETROBRAS.

Em cumprimento às determinações legais referenciadas acima, a PETROBRAS contratou a Bureau Veritas do Brasil e a Det Norske Veritas para a realização das auditorias requeridas. Estas empresas utilizaram os critérios técnicos de referência legal dispostos na Diretriz para Realização de Auditoria Ambiental - DZ-056-R.2, do Estado do Rio de Janeiro, aprovada pela Deliberação CECA/CN 3.427, de 14 de novembro de 1995. 

Os relatórios de Auditoria Ambiental foram encaminhados pela PETROBRAS, à Secretaria Executiva do CONAMA, em 08/08/2000, cumprindo-se assim o prazo estipulado na Resolução n° 265/2000. A Secretaria Executiva do CONAMA distribuiu cópia dos relatórios ao Ministério do Meio Ambiente, ao IBAMA e à FEEMA, com propósito de obter um parecer sobre os mesmos.

A análise contida neste relatório concentrou-se na aplicação da metodologia e nos procedimentos adotados, destacando-se os aspectos relativos à qualificação das empresas contratadas, a equipe de auditores, aos critérios de escolha das amostras, à conformidade com a norma de referência adotada e as recomendações dos auditores frente aos planos de ação apresentados.

OBJETIVOS 


Analisar os Relatórios de Auditorias Ambientais Independentes, realizados nas unidades da PETROBRAS, situadas no Estado do Rio de Janeiro, enfocando os seguintes requisitos:

· critérios adotados para seleção das unidades auditadas;

· empresas contratadas e equipes de auditores ambientais;

· conformidade com a aplicação da norma adotada;

· adequação dos planos de ação frente às recomendações dos auditores.

ANÁLISE DOS RELATÓRIOS DAS AUDITORIAS


Unidades Auditadas

O cumprimento do prazo de seis meses, estabelecido na Resolução, foi atendido pela empresa, que entregou, em 08/08/2000, Relatórios de Auditoria Ambiental Independentes de dez instalações industriais situadas no Estado do Rio de Janeiro, as quais encontram-se abaixo relacionadas, com suas respectivas datas de realização.

	Instalação Industrial Auditada
	Data de Realização da Auditoria

	· Refinaria Duque de Caxias – REDUC; e

· Dutos e Terminais do Sudeste (DTSE):

· Gerência da Baia de Guanabara – GEGUA
	16/02/2000 a 20/03/2000

	· Dutos e Terminais do Sudeste (DTSE):
	10/04/2000 a 26/06/2000

	· Gerência de Macaé – GEMAC
	

	· Gerência de Campos Elíseos - GECAM
	

	· Exploração e Produção da Bacia de Campos -

     E&P/BC (Instalações Terrestres)
	02/03/2000 a 20/04/2000

	· Depósito de Produtos Especiais de Macaé - DECAE
	10/04/2000 a 26/06/2000

	· Exploração e Produção da Bacia de Campos - E&P/BC (Instalações Marítimas)
	10/07/2000 a 21/07/2000

	· Centro de Pesquisa e Desenvolvimento


Leopoldo Américo Miguez – CENPES
	28/06/2000 a 30/06/2000

	· Gerência de Aviação do Rio de Janeiro – GARIO
	05/07/2000 a 09/07/2000

	· Terminal de Duque de Caxias –TEDUC
	10/04/2000 a 17/04/2000

	· Fábrica de Emulsões Asfálticas de Duque de Caxias – FASFDUC
	26/06/2000 a 26/07/2000

	· Fábrica de Lubrificantes – GEI
	26/06/2000 a 26/07/2000

	· Base de Volta Redonda – BAVOL
	13/04/2000


Baseado nos relatórios de auditorias das 10 (dez) instalações, foi observado:

· A principal base de referência documental usada pelas empresas contratadas pela PETROBRAS para execução das auditorias foi a Lei Estadual n° 1898, regulamentada pelo Decreto n° 21470-A, que utiliza os critérios e diretrizes técnicos da DZ-056-R.2 da FEEMA;

· A DZ-056-R.2 em seu item 7.1 – Metodologia, determina que os critérios para seleção das unidades auditadas sejam descritos de forma detalhada no Relatório de Auditoria, o que não foi observado. Posteriormente, em relação às plataformas marítimas e tanques de armazenagem, a PETROBRAS encaminhou correspondência (SMS-0095 de 10 de maio de 2001) ao Presidente do Grupo de Trabalho, esclarecendo que os critérios de amostragem adotados foram aqueles utilizados pela European Acreditation and Certification Criteria - EAC;

· Alguns sistemas da PETROBRAS não foram contemplados nas Auditorias Ambientais, devido aos critérios de amostragem adotados, como nos casos dos Tanques de Armazenagem (REDUC) e das Plataformas Marítimas. Nesse último caso observamos que no universo de 39 Plataformas, o critério adotado considerou a tipologia das mesmas, sendo selecionadas: 3 Plataformas Semi-submersíveis, 4 Plataformas Fixas, 2 Plataformas do tipo FPSO e 1 Plataformas de Perfuração;

· No caso dos Dutos de Transferência de Insumos, foram auditadas somente as pontas de saída e chegada; e

· No caso da REDUC, observamos que todas as suas unidades foram contempladas pela auditoria.

Empresas de Auditoria e Equipe de Auditores


Empresas de Auditoria

As auditorias ambientais nas instalações da PETROBRAS foram realizadas pelas empresas Bureau Veritas, e Det Norske Veritas, ambas multinacionais consideradas aptas na área de certificação da gestão da qualidade, acumulando experiências de auditorias efetuadas em outras empresas no Brasil e no exterior, estando credenciadas junto ao INMETRO para realização de auditorias do sistema de gestão ambiental das normas voluntárias NBR ISO 14010. 

 
Equipe de Auditores

As Equipes de Auditoria foram analisadas de acordo com os itens da DZ-56- R.2, descritos abaixo:

5.7 -
“A equipe de auditores da própria empresa ou atividade deverá ser constituída exclusivamente por técnicos não pertencentes à unidade a ser auditada.”

5.8 -
“A equipe de auditores deverá ser multidisciplinar e ter profissionais com especialização e/ou experiência comprovadas na área de meio ambiente.”

7.2.1 -
“O Relatório de Auditoria deve informar o nome, registro no órgão profissional competente, qualificação profissional e responsabilidades específicas na realização da Auditoria Ambiental de cada um dos auditores.”

A título de exemplo, foi constatado, em alguns relatórios de auditoria, a ausência do registro profissional do auditor, conforme preconiza o item 7.2.1 da norma de referência DZ-56-R.2. A análise detalhada encontra-se no anexo I deste relatório.

Relatório de Auditoria Ambiental

O Relatório de Auditoria Ambiental, segundo a DZ-56-R.2 - Capítulo 7, deve conter no mínimo os seguintes itens: Metodologia, Equipe de Auditores, Características das Unidades Auditadas, Política Ambiental da Empresa ou Atividade, Abrangência, Plano de Ação e Responsabilidade.

Por diversas vezes encontramos, nos Relatórios de Auditoria, referência a atendimento desses itens como constantes do documento “Registros de Auditoria Ambiental”, anexo aos Relatórios de Auditoria. No entanto o citado anexo não é parte integrante dos documentos encaminhados pela PETROBRAS à Secretaria Executiva do CONAMA.

Correlação das Recomendações dos Auditores e os Respectivos Planos de Ação

O Grupo de Trabalho observou que as recomendações mais significativas, identificadas pelos auditores, foram desdobradas em planos de ação. (Ver Anexo II).

O GT entende que a análise deste item deve ser realizada pelos órgãos ambientais responsáveis pelo licenciamento e pela fiscalização das respectivas instalações industriais auditadas.

CONCLUSÕES DO GRUPO DE TRABALHO

Quanto a critérios adotados para seleção das unidades auditadas;

Baseado no fato de o Artigo 2º da Resolução CONAMA 265/2000 determinar a auditoria em todas as instalações industriais da PETROBRAS no Estado do Rio de Janeiro, o GT, apesar de aceitar o Relatório de auditoria da E&P-Bacia de Campos, entregue em 08/08/2000, considerou necessário que a empresa apresente um relatório de auditoria complementar, contemplando as plataformas ainda não auditadas da área de Exploração e Produção da Bacia de Campos. 

Em carta enviada ao Presidente do Grupo de Trabalho, a PETROBRAS se comprometeu, até dezembro de 2001, a realizar auditoria ambiental nas plataformas de Exploração e Produção da Bacia de Campos, ainda não auditadas.

Como os critérios para seleção das unidades auditadas não foram apresentados de forma detalhada, o GT considerou necessário que a PETROBRAS encaminhe à Secretaria Executiva do CONAMA documento contendo detalhamento dos critérios utilizados nas Auditorias.

Quanto a empresas de auditoria e equipes de auditores ambientais contratadas:

O GT ressalta que a realização de auditorias ambientais no setor de petróleo e derivados é uma atividade relativamente nova.

Após o derramamento de óleo na Baía da Guanabara, em 18 de janeiro de 2000, criou-se um novo cenário, no qual o excesso de demanda pela realização de auditorias ambientais, tornou-se um desafio constante para o setor responsável por esta atividade. Neste processo ficou evidente a insipiência do segmento de auditoria em atender às exigências da indústria, do ponto de vista qualitativo da equipe de auditoria, que necessitava de profissionais com amplo conhecimento e/ou experiência na área ambiental e na área de petróleo e derivados. 

Esse fato poderá ser revertido a partir do surgimento de uma nova cultura empresarial que considere a necessidade da sedimentação dos sistemas de gestão ambiental e de auditorias ambientais na indústria de petróleo. 

Desse modo, os órgãos ambientais devem estar alertados para o período de transição que necessariamente se dará.

Quanto à conformidade com a aplicação da norma adotada:

Apesar de previsto no item 7.5.10 da DZ-56-R.2, as auditorias realizadas não foram suficientes para avaliar “as condições de manipulação, estocagem e transporte de matérias-primas e produtos potencialmente poluidores”.

Quanto à adequação dos planos de ação frente às recomendações e

não-conformidades apontadas:

A PETROBRAS deverá apresentar aos órgãos ambientais, responsáveis pelo licenciamento e pela fiscalização das respectivas instalações industriais auditadas, a comprovação do cumprimento dos cronogramas de ações estabelecidos nos respectivos planos de ação, resultantes das auditorias.

SIGLAS

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas

BAVOL - Base de Volta Redonda da PETROBRAS

CENPES - Centro de Pesquisa e Desenvolvimento Leopoldo Américo Miguez

CECA - Comissão Estadual de Controle Ambiental do Estado do RJ

CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente

CTCI - Centro de Treinamento de Combate a Incêndios

DECAE - Depósito de Produtos Especiais de Macaé

DTSE/GEGUA - Dutos e Terminais do Sudoeste/Gerência da Baía de Guanabara

DZ - Diretriz da FEEMA

EMAS - Eco Management and Audit Schem
E&P/BC - Exploração e Produção da Bacia de Campos

FASFDUC - Fábrica de Emulsões Asfálticas de Duque de Caxias,RJ

FEEMA - Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente

GARIO - Gerência de Aviação do Rio de Janeiro

GECAM - Gerência de Campos Elíseos

GEI - Fábrica de Lubrificantes

GEMAC - Gerência de Macaé 

IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia

ISO - International Standards Association
LI - Liçença de Instalação

LO - Liçença de Operação

MARPOL - Convenção Internacional de Poluição por Óleo no Mar-19673/78, 

MMA - Ministério do Meio Ambiente

MP - Ministério Público

NBR - Normas Brasileiras da ABNT

NT - Norma Técnica

ORBEL - Oleoduto Rio-Belo Horizonte

PAE - Plano de Ação de Emergência

PEGASO - Programa de Excelência de Gestão do Ambiente e Segurança Operacional

PETROBRAS - Petróleo Brasileiro S.A

PIGs - Aparelhos introduzidos nos Tubos para Avaliação do Estado

QAV - Querosene de Aviação

REDUC - Refinaria Duque de Caxias, RJ

SECT/RIO - Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro

SGA - Sistema de Gestão Ambiental

TAC - Termo de Ajuste e Conduta assinado com o MP

TEDUC - Terminal de Duque de Caxias

TEVOL - Terminal de Volta Redonda

TQ - Tanque de Armazenagem

EU - União Européia

UERJ - Universidade do Estado do Rio de Janeiro
ANEXOS


I. Equipe de Auditores;

II. Recomendações dos Auditores X Plano de Ação;

III. Síntese das Análises Efetuada pelo MMA sobre os Relatórios de Auditoria Ambiental da PETROBRAS no Estado do Rio de Janeiro;

IV. Síntese das Análises Efetuada pelo IBAMA sobre os Relatórios de Auditoria Ambiental da PETROBRAS no Estado do Rio de Janeiro;

V. Aspectos Conceituais sobre Auditoria Ambiental;

VI. Compromisso de Ajustamento de Conduta;

VII. Termo de Compromisso para Ajuste Ambiental.

	ANEXO I

Equipe de Auditores


	Instalação Industrial Auditada
	Item de referência da DZ-56-R.2
	Observações

	REDUC

Equipe de Auditoria:

6 Técnicos
	5.7
	OK

	
	5.8
	Ausência de documentos para comprovação de experiência na área de meio ambiente.

	
	7.2.1
	Ausência do registro profissional de um auditor.

	DTSE: GECAM/GEMAC 

Equipe de Auditoria:

4 Técnicos
	5.7
	OK

	
	5.8
	Ausência de documentos para comprovação de experiência na área de meio ambiente.

	
	7.2.1
	Ausência do registro profissional de um auditor.

	CENPES

Equipe de Auditoria:

3 Técnicos
	5.7
	OK

	
	5.8
	Ausência de documentos para comprovação de experiência na área de meio ambiente.

	
	7.2.1
	Ausência do registro profissional de três auditores e da definição de responsabilidades na Auditoria.

	TEDUC

Equipe de Auditoria:

3 Técnicos
	5.7
	OK

	
	5.8
	Ausência de documentos para comprovação de experiência na área de meio ambiente.

	
	7.2.1
	OK

	GARIO

Equipe de Auditoria:

3 Técnicos
	5.7
	OK

	
	5.8
	Ausência de documentos para comprovação de experiência na área de meio ambiente.

	
	7.2.1
	OK.

	FASFDUC

Equipe de Auditoria:

3 Técnicos
	5.7
	OK

	
	5.8
	Ausência de documentos para comprovação de experiência na área de meio ambiente.

	
	7.2.1
	Ausência do registro profissional de um auditor.

	GEI

Equipe de Auditoria:

4 Técnicos
	5.7
	OK

	
	5.8
	Ausência de documentos para comprovação de experiência na área de meio ambiente.

	
	7.2.1
	Ausência do registro profissional de um auditor.

	BAVOL

Equipe de Auditoria:

3 Técnicos
	5.7
	OK

	
	5.8
	Ausência de documentos para comprovação de experiência na área de meio ambiente.

	
	7.2.1
	Ausência do registro profissional de um auditor.

	E&P – BC – MARÍTIMA

Equipe de Auditoria:

9 Técnicos
	5.7
	OK

	
	5.8
	Ausência de documentos para comprovação de experiência na área de meio ambiente.

	
	7.2.1
	Ausência do registro profissional de um auditor.

	E&P – BC – TERRESTRE

Equipe de Auditoria:

4 Técnicos
	5.7
	OK

	
	5.8
	Ausência de documentos para comprovação de experiência na área de meio ambiente.

	
	7.2.1
	Ausência da definição de responsabilidades na Auditoria.


	ANEXO II

Recomendações dos Auditores X Plano de Ação


	REDUC

	Recomendações dos Auditores
	Plano de Ação

	O levantamento dos auditores quanto a resíduos da REDUC, informa que o passivo ambiental representado pelo material hoje estocado é de cerca de 40.000 toneladas, necessitando ter um destino adequado. A destinação desses resíduos em um prazo de 3 a 5 anos requer um Plano de Ação Estratégico de modo a atender à Notificação da FEEMA.
	Elaborar um plano estratégico de médio prazo (3 a 5 anos) para o gerenciamento da redução dos passivos de resíduos sólidos armazenados, contemplando a limpeza/remediação das áreas do Land Farming, TQ 132, bacias de tanques de óleo cru, tubovias e vazadouros (Item 9). Prazo: Dezembro de 2003.

	Foram observados pontos com necessidade de reparos, tais como: pontos de dique abertos, pisos quebrados, equipamentos fora do dique, vazamentos em dutos de saída do Tanque 406 e nos dutos de solventes, tubulação de saída do Tanque 406 com sinais de corrosão e dique no parque de bombas com pontos abertos ou com altura insuficiente (pág. 59 e 60/77) 
	Limpeza de pisos e incluir a área do SEST no levantamento hidrogeoambiental do terreno da REDUC. Pavimentar todas as áreas com manuseio de óleo e produtos químicos, incluindo a drenagem para o sistema de águas contaminadas (item 32). Prazo: Dezembro de 2003.

Providenciar reparo dos diques da área do SELUB I (Item 49). Prazo: Dezembro de 2000.

Realizar a avaliação pormenorizada e manutenção corretiva na tubulação de 16” de saída do tanque TQ 406. Prazo: Maio de 2000.

Providenciar reparo dos diques e pisos da área das unidades U’s 1720/1730/1740 (Item63). Prazo: Setembro de 2001.

Reavaliar os diques dos parques de bombas, adequando suas alturas de forma a conter derrames e vazamentos de produtos. Água de refrigeração e condensados devem ser despejados fora dos diques e em drenagem de águas pluviais, caso não sejam reaproveitáveis (item 131). Prazo: Fevereiro de 2001.

	Outra avaliação importante feita pela auditoria, é que apesar da REDUC possuir uma Política Ambiental própria, tendo um compromisso com a prevenção da poluição, ela busca, pelo melhoramento ambiental contínuo, a descentralização das ações, etc., porém possui falha, pois está restrito aos níveis superiores, não sendo do conhecimento dos operários.
	Divulgar amplamente a Política de segurança, saúde e meio ambiente da REDUC (Item 19). Prazo: Setembro de 2000.

Implantar sistema de gestão integrado de segurança, saúde e meio-ambiente, baseado na ISSO-14001, ISSO-9000 e BS-8800 (Item21). Prazo: Dezembro de 2001.

	As emissões de material particulado medidas na chaminé de CO estão, em alguns casos, acima do padrão de 75,0 mg/Nm³, estabelecido pela NT-557 de 18.12.86 (pág. 40/77).
	Elaborar estudo técnico-econômico de alternativas para redução das emissões de particulados na caldeira de CO da unidade U-1250. Incluir o sistema no Procon Ar (Item 114). Prazo: Dezembro de 2003.

	Drenagem de água de tanques de crú é feita sem controle apropriado das vazões que podem ser suportadas pelo sistema de drenagem oleosa, ocasionando contaminação da drenagem pluvial e do solo (pág. 54/77).
	Limpar e recuperar as canaletas das tubovias, em especial as localizadas próximas as áreas de recepção de crú (Item 122). Prazo: Agosto de 2001.

Verificar a viabilidade técnica-financeira da refrigeração do selo mecânico das bombas por Água de refrigeração em circuito fechado, evitando-se o aumento da carga para sistemas de drenagem de águas oleosas (item 125). Prazo: Junho de 2001.

Implantar o sistema de drenagem fechada dos tanques de crú (item 136). Março de 2001.


	DTSE/GEGUA

	Recomendações dos Auditores
	Plano de Ação

	Metodologia empregada para execução da auditoria em Oleodutos: foram vistas as duas pontas de oleodutos: chegada de produtos claros na Ilha D’água e partida de claros de Campos Elíseos”.
	Priorizar a construção do sistema supervisório e avaliar a confiabilidade do mesmo, contemplando, onde viável tecnicamente, a Implantação de Intertravamentos (Item28). Prazo: Nov/2000.

Avaliar o uso de critérios de inspeção mais restritivos (Item 29). Prazo: Setembro/2000.

Iniciar a integração dos vários subsistemas e procedimentos existentes para identificação e controle de riscos ao oleoduto, medidas de prevenção e controle de vazamento, banco de dados, etc., para a implementação de um Sistema de Garantia de Integridade de Oleodutos (Item30). Prazo: Junho de 2002.

Contactar a Diretoria de Hidrografia e Navegação da Marinha e solicitar a inclusão da linha de QAV nas cartas naúticas existentes (Item 31). Prazo: Dezembro/2000.

Definir as responsabilidades quanto aos dutos interligados a terceiros e assegurar o Atendimento às Normas de Segurança, Aplicáveis, especialmente no que concerne à integridade dos dutos (Item 32). Prazo: Novembro/2000.


	FASFDUC

	Recomendações dos Auditores
	Plano de Ação

	Foi observada a seguinte sentença : “De forma geral, foi observada a existência de gotejamentos e perda de contaminantes para o meio ambiente, tratadas como ocorrência normal”. Entende-se, portanto, que diante desta não-conformidade, é necessário elevar o nível de conscientização dos funcionários da unidade.
	Treinar o chefe da fábrica em gestão ambiental. Sensibilizar todos os funcionários contratados sobre os aspectos ambientais relativos às suas atividades e atribuir responsabilidades (Item 13). Prazo: 29/12/2000.

Realizar manutenção em pontos críticos de vazamento e gotejamentos; realizar inspeções periódicas (Item 23). Prazo: Imediato.

	Emissões de caldeiras: “Não há controle para garantir o enquadramento das emissões de fumaça preta na tonalidade n.º 2 na escala Ringelmann”, e também das emissões fugitivas: “O tanque de HCl (ácido clorídrico), ....estava apresentando saída de vapores de ácido clorídrico pelo topo, através das juntas...”.
	Monitoramento Diário da fumaça das caldeiras (Item 1). Prazo: 15/08/2000.

Caracterizar emissões atmosféricas e estabelecer medidas de controle (Item 6). Prazo: 25/08/2000.

Trocar junta e parafusos do suspiro do tanque de HCl, para evitar emissões fugitivas (Item7). Prazo: 21/07/2000.



	Impactos dos efluentes: “Ponto de saída da fábrica para a rede pública, foi observado filme de óleo na superfície, vindo dos dois pontos de confluência do sistema de drenagem...”.
	Investigar os possíveis pontos de contaminação do efluente por óleo, eliminá-los ou caracterizá-los e dar o tratamento adequado (Item 24). Prazo: 15/08/2000.

	Em todas as unidades, pelo que demonstram os relatórios, não há monitoramentos de solo e/ou águas subterrâneas, sendo agravado pela constatação de vazamentos sobre pisos não preparados para este tipo de acidente.
	Estudo hidrogeoambiental para solo e água subterrânea – áreas: carregamento, descarregamento, bacia de tanques e outras áreas apontadas pelo estudo, e efetuar remediação e remoção dos resíduos, onde necessário (Item 3). Prazo: 30/12/2000.


	DTSE/GEMAC

	Recomendações dos Auditores
	Plano de Ação

	Efluentes Hídricos - "... ETE de Cabiúnas, não está enquadrado para atendimento à NT - 202 R-10 e Resolução CONAMA nº. 20/86, embora estudos realizados, porém não conclusivos, não tenham indicado relevante impacto ambiental no corpo receptor.
	Estabelecer programa específico para o enquadramento dos efluentes, incluindo prazos, responsabilidades e recursos alocados, estabelecendo-se um termo de ajustamento de conduta (TAC) com a FEEMA.

Manter programa de monitoramento da água do mar e sedimentos do entorno do ponto de lançamento do emissário, para fins de verificação de possíveis impactos ambientais decorrentes dos efluentes da ETE-Cabiúnas (Item 30). Prazo: 30/12/2000.

	Foi observada a necessidade de controle das atividades com potencial de geração de eventuais danos ambientais, realizadas pela E&P-BC em terreno de sua propriedade, como exercícios de combate a incêndios (CTCI) e tratamento de resíduos oleosos na unidade de tratamento de resíduos oleosos (UTROC)."
	Cercar e sinalizar a área de UTROC (Item 04). Prazo: 30/07/2000.

Cercar e sinalizar a área de CTCI (Item 13). Prazo: 31/12/2000.

Plano de Ação da EP-BC Terrestre.

	Águas Residuárias Oleosas no Oceano

Nas transferências dos óleos, por navio, entre os terminais, monobóias, plataformas para a REDUC e DTSE-GEGUA, se verificou não possuírem controles/registros de acordo com o que exige (MARPOL 73/78).


	Acompanhar o tratamento e descarte dessas águas, exercendo influência sobre a REDUC, GEGUA e NT, verificando sua conformidade legal:

- avaliar/monitorar e obter registros do NT, assegurando-se que a água que está sendo descartada não está sendo diluída e encontra-se com as concentrações de óleos e graxas enquadradas nos limites impostos pela Convenção Internacional MARPOL 73/78, ou caracterizá-la como “lastro limpo” ou descartada sob as condições de razão de descarga especificadas por essa Convenção (Item 7). Prazo: 30/12/2000


	DTSE/GEMAC

	Recomendações dos Auditores
	Plano de Ação

	ORBEL-I Solo e Água Subterrânea –

Cabe ressaltar as 4 ocorrências de vazamento de nafta do ORBEL I, nas regiões de Miguel Pereira (RJ) e Brumadinho (MG), com contaminação do solo e possibilidade de contaminação de água subterrânea, que devem, também, ser investigadas quanto aos níveis atuais de contaminação do solo, e da necessidade de implementação de ações corretivas e preventivas de alerta as comunidades e autoridades locais;


	Levantar a magnitude do acidente ocorrido a aproximadamente 20 anos na faixa do ORBEL-I (Munic. de Paty de Alferes e Estância de Aleluia), em termos quantitativos e qualitativos e classificação da bacia hidrográfica. Analisar criticamente todas as informações acima. Levantar a atual situação do manancial e da utilização do aqüífero. No caso dos valores estarem em desacordo com a legislação, implantar poços piezométricos para a real avaliação da situação e a elaboração de um plano de ações visando a remediação dos problemas levantados (Item 23). Prazo: 30/12/2000.

Com apoio dos setores de segurança do trabalho, aumentar o som de alarme, checando a sua efetividade em várias situações e posições (Item 35). Prazo: 30/12/2000.

Avaliar tecnicamente melhorias no sistema de comunicação. Dentre as melhores práticas, considerar a alternativa de implantação de linhas permanentes (LP) ou ramais, exclusivos (hot line) para estas situações (Item 36). Prazo 30/12/2000.

Em linhas com os planos contingenciais da PETROBRAS para a região e considerando a densidade populacional local (Miguel Pereira) e avaliar se a intensidade e tipo de informação sobre o duto é suficiente e eficaz (Item 67). Prazo: 30/12/2000

Implantar procedimento para atendimento aos questionamentos de partes interessadas (Item 92). Prazo: 30/12/2000.


	EP-BC

	Recomendações dos Auditores
	Plano de Ação

	Iniciar um Plano de Inspeção Contingencial para os dutos flexíveis enquanto se elabora e implanta o Plano de Inspeção definitivo, é uma medida que precisa ser agilizada imediatamente devido à importância dos mesmos.
	Executar as inspeções das linhas de acordo com as orientações do PE-27-1288 (Item128). Prazo: 15/09/2000.

	Conclusões da Auditoria: Deverá haver esforços no sentido de cumprir os planos de inspeção estabelecidos para o caso dos dutos rígidos, e que sejam agilizados os trabalhos de concepção e carregamento do Banco de Dados, que permitam a elaboração do Plano de Inspeção das linhas flexíveis.
	Executar as inspeções com prazos vencidos e verificar a situação dos outros oleodutos e gasodutos (Dutos Pigáveis e Não Pigáveis) (Item 125 e 126). Prazo: 06/03/2001 e 05/02/2002.

	Não foram apresentadas conformidades em relação às Plataformas e Instalações de Apoio com relação aos meios adequados para o recebimento e tratamento dos diversos tipos de resíduos em conformidade com a Lei nº 9966/00. Como exemplo, não foram detectadas se as empresas receptoras dos resíduos são licenciadas pelos órgãos ambientais competentes.


	Disponibilizar ficha de emergência dos produtos armazenados (Item 9). Prazo: 28/07/2000.

Identificar a área de armazenamento de produtos inflamáveis com placa de identificação adequada (Item 10). Prazo: 30/10/2000.

Prover área adequada para armazenamento de todos os produtos químicos e resíduos, com identificação e contenção (Item 25). Prazo 31/08/2000

Treinar funcionários que utilizam a FCDR (Item 27). Prazo: 14/09/2000.

Utilizar a FCDR para qualquer resíduo na unidade (Item 28). Prazo: 31/10/2000.

Identificar os pontos de coleta de resíduos levantados na auditoria e demais pontos existentes (Item 37). Prazo: 28/07/2000.

Intensificar o programa de treinamento/conscientização com vistas a implantação efetiva do programa de coleta seletiva nas unidades auditadas (Item 38). Prazo: 31/10/2000.

Verificar o correto gerenciamento de resíduos com relação a legislação em vigor e procedimentos internos (Item 42). Prazo: 11/08/2000.


	ANEXO III

Síntese das Análises Efetuada pelo MMA sobre os Relatórios de Auditoria Ambiental da PETROBRAS no Estado do Rio de Janeiro


i. No caso da auditoria realizada pela DNV na GARIO, não foram identificadas as não-conformidades quanto à Gestão Ambiental;

ii. A Auditoria das unidades de Exploração e Produção da Bacia de Campos – E&P/BC, já que o formato dos relatórios está diferente dos demais, principalmente quanto à descrição do sistema de gestão ambiental, onde não são descritas não-conformidades, mas apenas pontos componentes do próprio sistema;

iii. Os relatórios estão incompletos, pois ao destacar a existência de não-conformidades, remete-se para um anexo com as constatações de auditoria, que não consta do relatório;

iv. No relatório da BVQI sobre a Gerência da Bacia de Campos, o auditor Marcelo de Freitas Maciel, assinou em seu nome e no de Fernando Carneiro, não ficando claro quem efetivamente realizou a auditoria;

v. No relatório da Gerência do Aeroporto, da DNV, a assinatura do Sr. F. Cezar de Vasconcelos Filho é de outra pessoa. Além disso, o Sr. Roberto de Andrade assina o documento como Auditor Líder Ambiental, mas é apresentado como Auditor Líder da Qualidade;

vi. No plano de ações do relatório de auditoria da Gerência de Terra da E&P/BC da Bacia de Campos, algumas ações são descritas de forma inadequada, não estando clara as atividades resultantes. Como exemplo, pode-se citar: “negociar licença com o FEEMA” ou “negociar os prazos de licença com a FEEMA”, “adotar novas medidas de controle para a lagoa aerada”, ou “armazenar material em local apropriado”, etc.;

vii. Convém destacar que, a despeito da determinação expressa na Resolução CONAMA 256./2000, onde está estabelecido que a PETROBRAS deverá realizar auditorias ambientais independentes em suas unidades operacionais, a empresa não foi orientada pelo CONAMA sobre qual norma de auditoria ambiental deveria ser seguida. A título de informação, não existe uma norma nacional de referência, estabelecendo critérios a serem seguidos para orientar as auditorias ambientais. Em face do exposto, acreditamos, por essa ausência, que a empresa adotou o regulamento do Estado do Rio de Janeiro, acrescido das diretrizes da NBR/ISSO 14.010 e 14011;

viii. Método de amostragem - A amostragem para a realização de auditoria de conformidade com sistema de gestão ambiental, é um procedimento adequado. Entretanto, como as auditorias envolvem a avaliação da conformidade com requisitos legais, para atendimento à norma de auditoria compulsória (DZ-56-R.2), é necessário que todas as unidades e instalações sejam avaliadas para verificar o atendimento aos padrões legais, pois, somente um acompanhamento individual permite o conhecimento dos impactos ambientais de cada uma das instalações. Na REDUC existem 29 unidades industriais, com 369 tanques de armazenagem, sendo selecionados para a auditoria, dois tanques de óleo combustível, dois de lubrificantes, dois de produtos claros e um de cru. O prazo de execução da auditoria foi de 34 dias, por uma equipe de seis auditores;

ix. Para as unidades já certificadas ou em processo de certificação, o fato das auditorias serem realizadas pela mesma entidade que concede o certificado envolve uma restrição de ordem ética, pois, essas auditorias devem ser realizadas por uma terceira parte, independente, a exemplo da certificação;

x. Não-conformidades – As não-conformidades que foram constatadas são bastante significativas, porque indicam a limitação de atuação da empresa quanto a aspectos ambientais relevantes no processo industrial, por isso o desempenho ambiental e conseqüentemente a gestão ambiental das unidades auditadas estão comprometidos, pois, as não-conformidades estão diretamente relacionadas ao potencial de riscos de acidentes e impactos ambientais;

xi. A norma de referência (DZ-056-R2) ordena a realização de estudos destinados a determinar as medidas a serem tomadas para restaurar o meio ambiente e proteger a saúde humana. Nos relatórios, essas medidas de restauração, de áreas degradadas, não foram evidenciadas, dando ênfase ao controle ambiental;

xii. Os impactos ambientais não foram apresentados no Relatório, apenas suas causas;

xiii. Não foram apresentados fluxogramas e “lay-out” localizando as irregularidades identificadas, conforme é pedido na norma de referência;

xiv. Não ficou caracterizado se as unidades auditadas utilizam matérias – primas menos agressivas ao meio ambiente ou se emprega a melhor tecnologia limpa disponível;

xv. Em um dos relatórios, um dos componentes da equipe não assinou o relatório, não sendo, portanto, responsável por ele;

xvi. Não há evidências de que o relatório tenha sido disponibilizado ao público por meio de publicação de aviso em periódico e da disponibilização do relatório público, na FEEMA, respeitadas as questões de sigilo industrial;

xvii. No item 5, deve ser considerada, também, a identificação quanto à formação do auditor líder.

	ANEXO IV

Síntese das Análises Efetuada pelo IBAMA sobre os Relatórios de Auditoria Ambiental da PETROBRAS no Estado do Rio de Janeiro


i. Quanto à REDUC - possui SGA parcialmente estruturado e Política Ambiental específica e formalizada;

ii. Requisitos Legais - Não consta levantamento de toda a legislação ambiental aplicável, 26 unidades em operação não possuem LO, não atendimento às exigências das licenças ambientais e a empresa assinou TAC, em 24/12/98, para a regularização do licenciamento, apenas, para as 11 atividades que entraram em operação após 1997;

iii. Emissões Atmosféricas - Parâmetros que excedem os padrões de qualidade do ar e os padrões de emissão;

iv. Efluentes Líquidos - o parâmetro amônia encontra-se em desacordo com a legislação. A empresa não efetuou a troca do sistema de refrigeração, contaminação da drenagem pluvial e do solo por águas oleosas, lançamento de águas de formação no mar, sem conhecimento dos órgãos ambientais e controle/registro desses descartes;

v. Resíduos - geração contínua de resíduos por transbordamentos das canaletas de drenagem, tambores de armazenamento de resíduos oleosos deteriorados, existência de 2.000 toneladas de borra contaminada com catalisador, não houve destinação final do BHC proveniente da Cidade dos Meninos, e o não atendimento da exigência da FEEMA de fechamento e recuperação da área de Land farming;

vi. Solo e Água Subterrânea - não existe monitoramento do solo e/ou das águas subterrâneas que foram impactados por perdas históricas de produtos e existe a possibilidade de contaminação por água contaminada, catalisadores e resíduos;

vii. Gerenciamento de Risco - não há estudo de risco atualizados de todas as unidades, informações referentes à riscos encontram-se dispersas e não sistematizadas, PAE não é efetivo, carência de Plano de Contingência para derramamentos sobre a Baía inadequação dos programas de prevenção existentes;

viii. Gestão Ambiental - concentrada no Setor de Assessoria à Superintendência (ASEMA), não há cultura de prevenção da poluição, gestão do tipo reativa, os objetivos não estão especificados de acordo com sua política e as metas referem-se ao atendimento às demandas da FEEMA;

ix. Não abrangeu alguns itens da Norma - grau de conscientização dos trabalhadores, Plano de Risco, redução, reuso e reciclagem de resíduos e resultado do Plano de Ação proposto na AA anterior;

x. A REDUC não vem cumprindo a legislação ambiental;

xi. Não vem cumprindo o compromisso com a prevenção da poluição, tendo em vista que os programas existentes são deficientes;

xii. A questão da capacitação dos responsáveis pela operação e manutenção não foi enfatizada. O Plano de Ação contemplou apenas os setores: SEMOL, SEGHIP e SEAGE;

xiii. A empresa precisa investir em planos, planos, programas e medidas de controle.

	ANEXO V

Aspectos Conceituais sobre Auditoria Ambiental


Auditoria Ambiental:
Criada como um instrumento voluntário (na Europa e nos Estados Unidos), de conhecimento da qualidade ambiental e da sua gestão na empresa ou estabelecimento de serviços para se conhecer melhor a situação gerencial em relação ao meio ambiente interno e externo desses empreendimentos.

Esse instrumento de verificação estática da qualidade ambiental e da sua gestão no momento da execução, geralmente é solicitado pela própria direção da empresa, para dar ciência ao corpo de acionistas ou aos futuros compradores, ou ainda por diversas outras causas, como por exemplo uma solicitação da Justiça, em questões com as comunidades (nesse caso como instrumento obrigatório).

No Brasil tornou-se um instrumento obrigatório por força de legislação específica. No Rio de Janeiro, a legislação de auditoria Ambiental surgiu à partir de 1992.

O Conselho Nacional do Meio Ambiente, através da Resolução nº 265/00, determinou a realização de Auditoria Ambiental independente em todas as instalações da PETROBRAS e demais empresas com atividades nas áreas de petróleo e derivados em todo o país.

A base conceitual desse instrumento e sua aplicação, teve origem nas normas da série ISO-14.000.

Em novembro de 1996, a ABNT publicou as seguintes Diretrizes para Auditoria Ambiental: 

· Princípios Gerais (NBR ISO – 14.010);

· Procedimentos de auditoria-Auditoria de Sistemas de Gestão Ambiental (NBR ISO-14.011); e 

· Critérios de Qualificação para Auditores Ambientais (NBR ISO-14.012). 

Uma definição de Auditoria que pode ser aplicada ao contexto brasileiro, é aquela definida pela Eco-Management and Audit Scheme-EMAS-(1993/95):

“Auditoria Ambiental é uma ferramenta do gerenciamento composta de uma avaliação sistemática documentada, periódica e objetiva da eficácia da organização ambiental, dos sistemas de gerenciamento, meios e equipes, com vistas à facilitação da gerência e do controle de práticas de gestão ambiental”;

Assim, Auditoria, além de ser uma ferramenta excepcional do gerenciamento ambiental dentro das empresas e estabelecimentos de serviços, tem a finalidade de avaliar a adequação das políticas da empresa com relação ao cumprimento das disposições regulamentadoras existentes.

Diretrizes e Metodologias para execução das Auditorias:

Como principal diretriz para a execução das auditorias ambientais, tem-se que elas devem ser conduzidas de acordo com as metodologias e procedimentos sistemáticos.

As informações coletadas ao longo do processo de auditoria devem ser interpretadas, analisadas e empregadas posteriormente como comprovação da execução da mesma.

Processo de Execução das Auditorias:

O processo de execução das Auditorias Ambientais segue os procedimentos do Sistema de Gestão Ambiental em acordo com as Normas ISO-14.011, e se compõe geralmente de 4 (quatro) etapas de execução, a saber:

· 1ª Etapa: Início da Auditoria;

· 2ªEtapa: Preparação da Auditoria;

· 3ªEtapa: Execução da Auditoria;

· 4ªEtapa: Relatório de Auditoria e Retenção de Documentos. 

Tipos de Auditoria:

As auditorias podem ser classificadas conforme abaixo:

· Auditoria Corporativa:

utilizada como comparação de desempenho entre matrizes e filiais. É periódica e geralmente possui um sistema metodológico próprio;

· Auditoria de Conformidade ou de Adequação:

usada para identificar as não–conformidades e adequação à parâmetros ambientais pre-estabelecidos;

· Auditoria de Conformidade Legal (Compliance):

usada para atendimento de legislação e normas ambientais;

· Auditoria como uma Componente do Sistema de Gestão Ambiental-SGA:

usada para verificação do desempenho e eficácia do Sistema de Gestão Ambiental de acordo com a ISO-14.000;
· Auditoria de Certificação:

usada para uma avaliação da conformidade ambiental na empresa com os princípios da certificação ambiental;

· Auditoria de Passivo Ambiental ou de Responsabilidade (Due dilligence):

usada para avaliar o passivo ambiental do empreendimento e suas responsabilidades. É geralmente usada em fusões e aquisições de empresas;

· Auditoria de Descomissionamento (Decommissioning):
usada para avaliar os danos ao meio ambiente para a população, no entorno do empreendimento, decorrente da paralisação e/ou encerramento das atividades;

	ANEXO VI

Compromisso de Ajustamento de Conduta


Celebrado entre o Ministério Público Federal e a PETROBRAS, tendo como intervenientes a ANP e o IBAMA, este Compromisso tornou obrigatório à PETROBRAS a apresentação de um Plano de Inspeção Consolidado e de um Plano Ambiental Consolidado.

	ANEXO VII

7. 4 - Termo de Compromisso para Ajuste Ambiental


Celebrado em 29 de novembro de 2000, entre o Estado do Rio de Janeiro através da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente e a Petróleo Brasileiro, para ajuste de conduta com o Ministério Público Federal.

Pelo presente Termo a PETROBRAS se comprometeu a promover fiel e integralmente as necessárias correções ambientais de suas atividades, visando a regularização completa do licenciamento de todas as unidades e sistemas da REDUC e da DTSE/GEGUA.










Ministério do Meio Ambiente - MMA


Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA





Relatório Final











Resolução CONAMA N° 265/2000 – Art. 2°











RELATÓRIO SOBRE ARTIGO 2°








Resolução CONAMA N° 265/2000


Portaria Ministerial-MMA-Nº 120/2000








PAGE  

